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PROJETO DE LEI N°?.ru/05. DE ig DE SSTMBHO DE
2005

"RECONHECE DE UTILIDADE
PÚBLICA MUNICIPAL A

Aoroem do dia da sessão de hoje ASSOCIAÇÃO DOS
mS.CS ícor3" ÍRÃBÃL^DORES RURAIS F

IS—Z-OS^/oPi DESENVOLVIMENTO DOS
^7U,< POVOADOS ALTO DOS CANUTOS.
^é*«Knúr-f LAGOA GRANDE. CANTO DA

VÁRZEA. BAIXIO E BOA FÉ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Em

Faço saber a todos os habitantes deste Município que, a
Câmara Municipal de Picos aprova e o Exm°. Sr. Prefeito Municipal
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°_- Fica reconhecida de utilidade Pública Municipal a
ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS E
DESENVOLVIMENTO DOS POVOADOS ALTO DOS CANUTOS
LAGOA GRANDE, CANTO DA VÁRZEA, BAIXIO EBOA FÉ, corri
sede no povoado Alto dos Canutos e foro na cidade de Picos. '

Art. 2o - A Fundação de que trata o artigo anterior ficam
assegurados os direitos e vantagens da Legislação Vigente.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário a presente
Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PICOS -
ESTADO DO PIAUÍ, em 17 de agosto de 2005.
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LEVADO A SANÇÃO NESTA
Câmara Municipal de Pícoí
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